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ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 

 

 
 
 

Segunda-feira - Recife - 07 de outubro de 2019
 

ADITAMENTO - (SEI - 3550556)
 

(Parte Integrante ao Bole�m Interno DGP Nº A 1.0.00.191, de 07 de outubro de 2019)
 

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, público o seguinte:

 

1ª PARTE

 

I - Serviços Diários

 

SEM ALTERAÇÃO

 

2ª PARTE

 

II - INSTRUÇÃO

 

SEM ALTERAÇÃO

 

3ª PARTE

 

III – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. DE OFICIAL

1.1.1. Requerimentos Despachados

 

Cel RRPM Mat. 910849-1/JORGE MARCELO ARRUDA DE LIMA  – Pagamento do 13º salário rela�vo
ao ano de 2018, conforme protocolo SEI nº 3900000038.001231/2018-31: – Indeferir,  vez que o requerente
recebeu o 13º salário pleiteado, conforme informação da SSFE/DGP-4, datada de 07 MAR 2019. À DGP-7 para
arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1702/3537642/2019 - DGP-4).
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2º Ten PM Mat. 20903-1/GUTENBERG FERREIRA GOMES – Pagamento das licenças
especiais referente aos 2º e 3º decênios, conforme protocolo SIGEPE nº 5674255-7/2017: – Indeferir, vez que o
lapso temporal entre a Portaria FUNAPE nº 1757 e o requerimento do pleito ultrapassam 05 (cinco)
anos, enquadrando-se o pedido em questão nas condições previstas no Decreto Federal nº 20910, de 06 JAN 1932
(Prescrição Quinquenal). À DGP-7 para arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1679/3504312/2019 -
DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 23974-7/EDNALDO BEZERRA DOS SANTOS – Pagamento das licenças especiais
rela�vas aos 1º, 2º e 3º decênios, conforme processo SIGEPE nº 5647721-5/2017: – Deferir o pagamento de 180
(cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio, cujo tempo não fora necessário para efeito de aposentadoria da
requerente, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral, através
da cer�dão nº 146/2018/DGP-7, e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90, bem
como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir o pagamento das licenças referente ao 2º e 3º decênios, por não
preencher os requisitos previstos na Emenda Cons�tucional nº 16, de 04 JUN 99. À Seção de Finanças/DGP-4 para
providências, DEAJA para emi�r Parecer Jurídico e posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota nº
1696/3531826/2019 - DGP-4).

 

1.2.0. DE SUBTENENTE

1.2.1. Requerimentos Despachados

 

Subten RRPM Mat. 22759-5/CARMEN LUIZA DA SILVA GOMES – Pagamento das licenças
especiais rela�vas aos 2º e 3º decênios, conforme processo SIGEPE nº 5726411-8/2017: – Indeferir, vez que em
04 de junho de 1999, a servidora em questão não possuía tempo suficiente para preencher os requisitos previstos
na Emenda Cons�tucional 016/99, o que reflete na impossibilidade legal do pagamento das licenças
especiais requeridas. À DGP-7 para arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1680/3508668/2019 - DGP-4).

Subten RRPM Mat. 24826-6/EDUARDO AMÂNCIO DE LIMA – Pagamento
da licença especial rela�va ao 1º decênio, conforme processo SEI nº 5661005-5/2017: – Deferir o pagamento de
180 (cento e oitenta) dias da referida licença, cujo tempo não fora necessário para efeito de aposentadoria da
requerente, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral, através
da cer�dão nº 1726/2018/DGP-7, e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90, bem
como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emi�r Parecer
Jurídico e posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota nº 1682/3509834/2019 - DGP-4).

Subten RRPM Mat. 28712-1/RONALDO SOARES DE MELO – Pagamento
da licença especial rela�va ao 1º decênio, conforme processo SEI nº 5651399-2/2018: – Deferir o pagamento de
180 (cento e oitenta) dias da referida licença, cujo tempo não fora necessário para efeito de aposentadoria da
requerente, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral, através
da cer�dão nº 0411/2019/DGP-7, e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90, bem
como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emi�r Parecer
Jurídico e posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota nº 1694/3529949/2019 - DGP-4).

 

1.3.0. DE SARGENTO

1.3.1. Requerimentos Despachados

 

1º Sgt RRPM Mat. 22794-3/NADJA SOARES DOS SANTOS – Pagamento das férias proporcionais
referente ao ano de 2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5617132-7/2017: – Indeferir com base no Parecer nº
0346/2013 da PGE c/c o Parecer nº 0251/2018/PGE,  que diz: "não há regramento legal que autorize pagamento
de férias proporcionais a militar do Estado de Pernambuco, considerando o regime especial de regência". À DGP-
7 para arquivamento nos assentamentos do servidor. (Nota nº 1690/3517621/2019 - DGP-4).

1º Sgt RRPM Mat. 17500-5/ERIVALDO JOSÉ DA SILVA – Pagamento das licenças especiais referente
aos 1º e 2º decênios, conforme protocolo SEI nº 5632264-1/2017: – Indeferir o pagamento das referidas licenças,
tendo em vista o con�do no Decreto Federal nº 20910, de 06 JAN 1932 (Prescrição Quinquenal). Ao Arquivo Geral
para arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1668/3500725/2019- DGP-4).
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1º Sgt RRPM Mat. 27631-6/LÚCIO PESSOA DE MELO NETO – Pagamento das férias não gozadas
referente ao ano de 2018, conforme protocolo SEI nº 3900037268.000816/2019-11: – Indeferir, vez que houve a
percepção do abono das  férias pleiteadas, conforme informação prestada pela SSFE/DGP-4. À DGP-7 para
arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1705/3539871/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 27065-2/EDSON FRANCISCO DA SILVA – Pagamento de licença
especial referente ao 1º decênio, conforme processo SIGEPE nº 5661422-8/2017: – Deferir o pagamento de 180
(cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio, cujo tempo não fora necessário para efeito de aposentadoria do
requerente, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral, através
da cer�dão nº 1561/2018/DGP-7, e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90, bem
como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emi�r Parecer
Jurídico e posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota nº 1675/3502672/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 28586-2/EDUARDO JORGE FERREIRA DE LIRA – Pagamento das licenças
especiais rela�vas aos 2º e 3º decênios, conforme processo SIGEPE nº 5749580-2/2017: – Indeferir, por não
preencher os requisitos previstos na Emenda Cons�tucional nº 16, de 04 JUN 99, como também não ter
completado 30 (trinta) anos de efe�vo serviço, o que reflete na impossibilidade legal do pagamento das licenças
especiais requeridas. À DGP-7 para arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1676/3503087/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 25588-2/CARLOS ANTÔNIO VIEIRA DE LIMA – Pagamento das licenças
especiais rela�vas aos 1º, 2º e 3º decênios, conforme processo SIGEPE nº 5601460-4/2019: – Deferir o
pagamento de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio, cujo tempo não fora necessário para efeito de
aposentadoria do requerente, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo
Geral, através da cer�dão nº 495/2019/DGP-7, e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº
10426/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir o pagamento das licenças referente aos 2º e 3º
decênios, vez que em 04 de junho de 1999, o servidor em questão não possuía tempo suficiente para preencher
os requisitos previstos na Emenda Cons�tucional 016/99, refle�ndo na impossibilidade legal do pagamento das
licenças especiais requeridas. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emi�r Parecer Jurídico e
posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota nº 1681/3509243/2019 - DGP-4).

 2º Sgt RRPM Mat. 27255-8/VANDOIR RAMOS DA SILVA – Pagamento das licenças
especiais rela�vas aos 1º e 3º decênios, conforme processo SIGEPE nº 5662415-2/2017: – Deferir o pagamento
de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio, cujo tempo não fora necessário para efeito de
aposentadoria do requerente, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo
Geral, através da cer�dão nº 1808/2018/DGP-7, e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº
10426/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir o pagamento da licença do 3º decênio, vez que em 04
de junho de 1999, o servidor em questão não possuía tempo suficiente para preencher os requisitos previstos na
Emenda Cons�tucional nº 16, refle�ndo na impossibilidade legal do pagamento da mencionada licença. À Seção
de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emi�r Parecer Jurídico e posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota
nº 1684/3510323/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 24497-0/ANA CARLA WANDERLEY FALCÃO – Pagamento
da licença especial rela�va ao 1º decênio, conforme processo SEI nº 5648144-5/2018: – Deferir o pagamento de
180 (cento e oitenta) dias da referida licença, cujo tempo não fora necessário para efeito de aposentadoria da
requerente, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral, através
da cer�dão nº 0141/2019/DGP-7, e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90, bem
como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emi�r Parecer
Jurídico e posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota nº 1685/3510949/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat.25767-2/ADILSON FERREIRA MAGALHÃES FILHO – Pagamento das licenças
especiais rela�vas aos 1º e 2º decênios, conforme processo SIGEPE nº 5631606-0/2017: – Deferir o pagamento
de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio, cujo tempo não fora necessário para efeito de
aposentadoria da requerente, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo
Geral, através da cer�dão nº 847/2018/DGP-7, e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº
10426/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir o pagamento da licença referente ao 2º decênio, por
não preencher os requisitos previstos na Emenda Cons�tucional nº 16, de 04 JUN 99. À Seção de Finanças/DGP-4
para providências, DEAJA para emi�r Parecer Jurídico e posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota nº
1697/3532399/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 24733-2/TEOGENES ROBERTO DA SILVA – Constar nos seus assentamentos para
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 33898/PMPE, ocorrido em 10 JUL 2019,
conforme protocolo SEI nº 3900037268.001907/2019-73: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar
na Seção de Ina�vos (DGP-4), e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 19I0319086161, registrado na Delegacia de
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Polícia pela Internet de Pernambuco, no dia 10 JUL 2019. À DGP-7 para arquivar nos assentamentos do
militar. (Nota nº 1701/3537039/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 21337-3/FRANCISCO DJALMA EVANGELISTA – Pagamento
da licença especial rela�va ao 1º decênio, conforme processo SEI nº 5689713-3/2016.: –  Indeferir o pagamento
da referida licença, tendo em vista o con�do no Decreto Federal nº 20.910, de 06 JAN 1932 (Prescrição
Quinquenal). Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1674/3501856/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 22903-2/MARIA AUXILIADORA BARBOSA DA SILVA – Pagamento da licença
especial referente ao 2º decênio, conforme processo SIGEPE nº 5681601-0/2017: – Indeferir, vez que em 04 de
junho de 1999, o servidor em questão não possuía tempo suficiente para preencher os requisitos previstos na
Emenda Cons�tucional nº 16, de 04 JUN 99. À DGP-7 para arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº
1678/3504048/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 28048-8/MARIA NEUSA SANTOS DA SILVA – Pagamento das férias proporcionais
referente ao ano de 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5751847-1/2016: – Indeferir com base no Parecer nº
0346/2013 da PGE c/c o Parecer nº 0251/2018/PGE,  que diz: "não há regramento legal que autorize pagamento
de férias proporcionais a militar do Estado de Pernambuco, considerando o regime especial de regência". À DGP-
7 para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 1691/3518416/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 26483-0/JOSÉ NIVALDO DE ARRUDA – Pagamento de licenças especiais não
gozadas, conforme protocolo SEI nº 6605285-5/2018: – Indeferir o pagamento das referidas licenças, tendo em
vista o con�do no Decreto Federal nº 20910, de 06 JAN 1932 (Prescrição Quinquenal). Ao Arquivo Geral para
arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1693/3529659/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 17650-8/JOSE ANTÔNIO BARBOSA LINS – Constar nos seus assentamentos para
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 24644/PMPE, ocorrido em 09 SET 2019,
conforme protocolo SEI nº 3900037268.002813/2019-11: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar
na Seção de Ina�vos (DGP-4), e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 19E0146000577, registrado na Delegacia de
Polícia da 056ª Circunscrição - Lagoa do Carro - DP56ª CIRC DINTER/11ª DESEC, no dia 11 SET 2019. À DGP-7 para
providências. (Nota nº 1698/3535301/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM  Mat. 14324-3/GIVANILSON JOSÉ DA SILVA DE ALMEIDA – Pagamento
da licença especial referente ao 3º decênio, conforme protocolo SEI nº 3900037268.000814/2019-21: – Indeferir,
vez que o servidor foi transferido para ina�vidade pela Portaria FUNAPE nº 3073, publicada em 01 OUT 2009 e 
seu pedido foi protocolado nesta DGP-4, em 11 ABR 2019, portando, enquadrando-se nas condições previstas no
Decreto Federal nº 20910, de 06 JAN 1932(Prescrição Quinquenal). À DGP-7 para arquivar nos assentamentos do
militar. (Nota nº 1699/3535657/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM  Mat. 21289-0/NIVALDO GOMES DA SILVA – Pagamento das licenças
especiais referente aos 2º e 3º decênios, conforme protocolo SEI nº 3900000050.000529/2019-46: – Indeferir,
vez que o lapso temporal entre a portaria da FUNAPE e o requerimento  do pleito ultrapassam 05 (cinco) anos,
enquadrando-se o pedido em questão nas condições previstas no Decreto Federal nº 20.910, de 06 de janeiro de
1932. À DGP-7 para arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1700/3536104/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM  Mat. 20544-3/JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA – Pagamento das férias, conforme
protocolo SIGEPE nº 6603593-5/2018: – Indeferir, vez que  o servidor passou para a Reserva Remunerada através
da Portaria da FUNAPE nº 1260 de 05 MAR 2010 e apenas requereu o pedido em questão em 03 JUL 2018,
enquadrando-se nas condições previstas no Decreto Federal nº 20910, de 06 JAN 1932 (Prescrição Quinquenal). À
DGP-7 para arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1704/3539365/2019 - DGP-4).

 

1.3.2. Tornar Nota Sem Efeito

 

3º Sgt PM Ref. Mat. 104238-6/CÁSSIO LOPES MOREIRA DA SILVA - Pagamento das férias
proporcionais referente ao ano de 2016, conforme protocolo SEI nº 3900000024.000037/2018-97: - Tornar sem
efeito a publicação da Nota para o Bole�m Interno nº 0890/2017-DGP-4, publicada no BI nº 187 de 03/10/2017,
referente ao pagamento das férias proporcionais referente ao ano de 2016,  cujo pleito foi deferido para o
pagamento de 8/12 (oito doze) avos da mencionada férias. Em Ato Con�nuo, Indeferir o pedido do requerente,
por estar em desacordo com o encaminhamento N° 0251/2018 da PGE que versa: "nas demais hipóteses não há
regramento legal que autorize pagamento de férias proporcionais a militar do Estado de Pernambuco,
considerando o regime especial de regência". À DGP-7 para arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº
1666/3499597/2019 - DGP-4).
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1.4.0. DE CABO

1.4.1. Requerimentos Despachados

 

Cb PM Ref. Mat. 23319-6/GERALDO MAGELA DA SILVA – Pagamento das licenças
especiais rela�vas ao 1º e 2º decênios, conforme processo SEI nº 5757859-1/2016: – Indeferir, quanto ao 1º
decênio visto que consta nos assentamentos o registro de concessão de 6 (seis) meses da referida licença,
conforme Cer�dão nº 1707/2018/DGP-7, como também Indeferir quanto o 2º decênio  vez que em 04 de junho
de 1999, o servidor em questão não possuía tempo suficiente para preencher os requisitos previstos na Emenda
Cons�tucional nº 16. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1683/3510277/2019 - DGP-4).

 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

 

MARTA ANDRÉA GALVÃO MORENO, viúva do  ex-1º Sgt  PM Mat. 910360-0/JEFFERSON SOBRAL
MORENO, falecido em 15 JUL 2015 - Pagamento  do 13º Salário proporcional do Ano de 2015, conforme
protocolo SIGEPE nº 5712871-4/2015: – Indeferir, vez que o ex-servidor percebeu antecipadamente o 13º salário
proporcional referente ao ano 2015,  em julho do mesmo ano, conforme informação da SSFE/DGP-4. À DGP-7
para arquivar nos assentamentos do ex-militar. (Nota nº 1677/3503639/2019 - DGP-4).

JACIRA GOMES DA SILVA, viúva do ex-2º Sgt RRPM  Mat. 24051-6/SEVERINO JOSÉ DA SILVA,
falecido em 26 FEV 2019 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, conforme
protocolo SIGEPE nº 5601525-6/2019: – Concedo a indenização por morte natural do servidor em questão à
requerente, para receber em parcela única por restar provado nos autos do Processo Administra�vo, conforme
Decreto nº 44.246 de 21 de março de 2017, bem como Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 19 de fevereiro de
2018, nos Art 1º e 2º e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de
junho de 2013,  com redação alterada pelo art. 1º da Lei nº 15.121, de 8 de outubro de 2013. À Seção de
Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4,
providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização
do pagamento da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida
em nome da dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que
estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando
prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do con�do
no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 1687/3512085/2019/DGP-4).

WESLEY DA SILVA CARNEIRO (representado por sua genitora), filho do ex-Sd PM Mat. 109272-
3/ROBERTO PATRÍCIO CARNEIRO, falecido em 28 SET 2018 – Pagamento das férias, não gozadas pelo ex-servidor,
conforme protocolo SEI nº 3900037268.000792/2018-19: – Deferir quanto ao pagamento das férias
integrais rela�vas ao ano de 2017, acrescida de 1/3 (um terço) cons�tucional, tudo em conformidade com o
previsto no inciso XVII do art. 7º da CF/88 c/c art. 77 da Lei nº 10426/90, as informações prestadas pela Seção de
Finanças/DGP-4, bem como entendimento firmado pela Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da Secretaria de
Defesa Social do Estado de Pernambuco no despacho nº 064/2012/GGAJ/SDS de 09 NOV 2012. Indeferir quanto
ao pagamento de 09/12 (nove doze) avos das férias rela�vas ao ano de 2018, conforme Parecer nº 0346/2013,
que demonstrou a impossibilidade jurídica do pagamento de férias proporcionais, tendo em vista a inexistência
de previsão legal desse direito aos militares. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emi�r
Parecer Jurídico, à ATPOP/SAD para homologação e posterior remessa à Diretoria de Finanças. (Nota nº
1688/3514491/2019 - DGP-4).

WESLEY DA SILVA CARNEIRO (representado por sua genitora), filho do ex-Sd PM Mat. 109272-
3/ROBERTO PATRÍCIO CARNEIRO, falecido em 28 SET 2018 – Pagamento do 13º salário proporcional do ano
de 2018, conforme protocolo SEI nº 3900037268.000791/2018-74: – Deferir o pagamento de 09/12 (nove doze)
avos do 13º salário do ano de 2018, com base na Lei Complementar 078/2005, nos encaminhamentos da
Procuradoria Geral do Estado nº 164/2009/PGE e 117/2007/PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências,
DEAJA para emi�r Parecer Jurídico, à ATPOP/SAD para homologação e posterior remessa à Diretoria de Finanças.
(Nota nº 1689/3515538/2019 - DGP-4).

 



05/11/2019 SEI/GOVPE - 3550556 - PMPE - DGP-4:Aditamento

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4459752&infra_sistem… 6/6

 

 

4ª PARTE

 

IV – JUSTIÇA E DISCIPLINA

 

SEM ALTERAÇÃO

 

 

 

Josenildo Tibur�no Chicó - Cel QOPM
Gestor de Controle Administra�vo de Gestão de Pessoas

 
 
 

Carlos Eduardo Gomes de Sá - Cel QOPM
Chefe da DGP-4

 
 

Difusão: Site da PMPE: www.pm.pe.gov.br
 
MENSAGEM BÍBLICA
 
 
Toda alma esteja sujeita às autoridades superiores; porque não há autoridade que não venha de Deus; e as autoridades que
há foram ordenadas por Deus.
 
Romanos 13:1

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Gomes de Sá, em 07/10/2019, às 16:31, conforme
horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 3550556 e o código CRC 646CEFD3.

 

"Nossa Presença, Sua Segurança."

https://dailyverses.net/pt/romanos/13/1
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

